
INDICAÇÃO Nº 
1868
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a disponibilização de recursos a serem empregados na construção de uma praça pública no Jardim Cristal, em Ourinhos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é de extrema necessidade, tendo em vista tratar-se de medidas que trarão inúmeros benefícios a população ourinhense.

Considerando-se ainda que os municípios tenham dificuldades na captação de recursos a serem empregados em infraestrutura, é importante o atendimento de suas necessidades pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

Assim, por seu interesse público e por seu grande alcance, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade, contando com o indispensável apoio dos Nobres Pares para sua aprovação

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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